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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
AÇÃO RESCISÓRIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1.  Os embargos de declaração, recurso de manejo 
limitado, são cabíveis tão somente nas restritas hipóteses 
expressamente previstas no art. 1.022 do CPC, quais sejam: (a) 
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; (b) suprir omissão 
de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de 
ofício ou a requerimento; e, (c) corrigir erro material.
2.   A contradição que autoriza o manejo dos 
declaratórios é tão somente a interna, qual seja, a que se possa 
eventualmente verificar entre a fundamentação e o dispositivo do 
acórdão ou sentença.
3.   É inadmissível o manejo dos aclaratórios para 
rediscutir as questões já decididas no acórdão embargado.
4.  Embargos rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  Os Srs. 
Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Herman Benjamin, Napoleão 
Nunes Maia Filho, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
   

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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